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III - à substituição dos trabalhadores terceirizados que exe-
cutam atividades não previstas no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de
1997, cujos nomes deverão constar de relação, a ser publicada pre-
viamente à nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com o
disposto no art. 1º da Portaria Interministerial MP/CGU nº 494, de 18
de dezembro de 2009, o que implicará no remanejamento de dotações
orçamentárias de "Outras Despesas Correntes" para "Pessoal e En-
cargos Sociais", no montante equivalente ao custo dos cargos pro-
vidos, até que esta despesa esteja definitivamente incorporada aos
limites orçamentários anuais de pessoal e encargos sociais do MS;
e

IV - à extinção da totalidade dos postos de trabalho ter-
ceirizados integrantes do INCA, que estão em desacordo com a le-
gislação vigente, obedecendo ao disposto na Cláusula Terceira do
Termo de Conciliação Judicial - Processo nº 00810-2006-017-10-00-
7.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será da Secretária-Executiva do MS, a quem caberá baixar as
respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou
outro ato administrativo.

Art. 4º O prazo para publicação de edital de abertura para
realização de concurso público será de até seis meses a partir da data
de publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVA MARIA CHIAVON

ANEXO

C a rg o Nível de Escolaridade Quantidade de Vagas
Pesquisador NS 25
Te c n o l o g i s t a NS 276
Analista em Ciência e Tecnologia NS 76
Assistente em Ciência e Tecnologia NI 32
Técnico NI 174

TO TA L 583

PORTARIA No- 16, DE 21 DE JANEIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interina, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art.1º Autorizar os órgãos e as entidades mencionados no
Anexo desta Portaria a nomear candidatos aprovados em concursos
públicos, observada a ordem de classificação, com a finalidade de
suprir vacâncias e desistências originadas dos próprios concursos vi-
gentes, ocorridas a partir de 1º de março de 2012, de acordo com os
quantitativos estabelecidos no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos referidos no art. 1º está
condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a

adequação orçamentária e financeira das novas despesas com a Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 3º Os órgãos e entidades relacionados no Anexo deverão
publicar no Diário Oficial da União demonstrativo com a relação
nominal e respectivos códigos das vagas dos candidatos que deram
origem às vacâncias e desistências.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVA MARIA CHIAVON

ANEXO

Ó rg ã o C a rg o Va g a s
Instituto do Patrimônio Histórico e Ar-

tístico Nacional - IPHAN
Analista 1

Técnico 1
Fundação Alexandre de Gusmão - FU-

NAG
Agente Administrativo 1

Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM Assistente Técnico 2
To t a l 5

PORTARIA No- 18, DE 21 DE JANEIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, Interina, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto no 6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar o provimento de 125 (cento e vinte e cinco) cargos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo Federal - PGPE
do Quadro de Pessoal do Ministério da Justiça - MJ, do concurso público autorizado pelas Portarias MP nº 591 e nº 592, de 10 de dezembro
de 2012, conforme discriminado no Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. O provimento dos cargos deverá ocorrer a partir de janeiro de 2014, e está condicionado:
I - à existência de vagas na data de nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária

Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.
Art. 2º A responsabilidade pela verificação prévia das condições para a nomeação dos candidatos aprovados no concurso público

referido no art. 1º será do Secretário-Executivo do Ministério da Justiça, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação
de editais, portarias ou outros atos administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVA MARIA CHIAVON

ANEXO

a)Departamento Penitenciário Nacional (Portaria MP nº 591, de 2013).

C a rg o Va g a s
Analista Técnico-Administrativo 5
Engenheiro 10

To t a l 15

b)Administração Central do Ministério da Justiça (Portaria MP nº 592, de 2013).

C a rg o Va g a s
Analista Técnico-Administrativo 95
Administrador 10
Contador 1
Economista 4

To t a l 11 0

PORTARIA No- 17, DE 21 DE JANEIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interina, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de 160 (cento e sessenta)
candidatos aprovados no concurso público para o cargo de Analista
de Finanças e Controle, do Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, autorizado pela Portaria MP nº 552, de 20 de setembro de
2012.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º deverá ocorrer a partir de janeiro de 2014, e está con-
dicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a

adequação orçamentária e financeira da nova despesa com a Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para a nomeação dos candidatos aprovados no concurso pú-
blico referido no art. 1º será do Secretário-Executivo do Ministério da
Fazenda, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a
publicação de editais, portarias ou outros atos administrativos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVA MARIA CHIAVON

PORTARIA No- 20, DE 21 DE JANEIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, Interina, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a delegação de competência prevista no art. 11 do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de 40 (quarenta) candidatos aprovados, e não convocados, para o cargo de Analista de Finanças e
Controle do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União - CGU, órgão integrante da Presidência da República, do concurso público
autorizado pela Portaria MP nº 64, de 2 de março de 2012, conforme discriminado no Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. O provimento dos cargos deverá ocorrer a partir de janeiro de 2014, e está condicionado:
I - à existência de vagas na data de nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária

Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.
Art. 2º A responsabilidade pela verificação prévia das condições para a nomeação dos candidatos aprovados no concurso público

referido no art. 1º será do Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a
publicação de editais, portarias ou outros atos administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVA MARIA CHIAVON

ANEXO

Órgão Central ou UF Distribuição de vagas por Órgão Central ou UF/Área/Campo de Atuação
Correição Auditoria e Fiscalização Tecnologia da Informação Prevenção e Ouvidoria To t a l

Infraestrutura Geral Sistemas
Órgão Central 5 8 1 5 15 34

AC - - 1 - - 1
AP - - 1 - - 1
AM - - 1 - - 1
PA - - 1 - - 1
RO - - 1 - - 1
RR - - 1 - - 1

Total Autorizado 5 8 7 5 15 40

PORTARIA No- 21, DE 21 DE JANEIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interina, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a delegação de competência prevista nos art. 11 do Decreto
nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação adicional de 24 (vinte e quatro)
candidatos aprovados e não convocados ao cargo de Técnico de Nível
Superior do Plano Especial de Cargos da Cultura do concurso público
realizado pelo Ministério da Cultura, autorizado pela Portaria nº 314,
de 30 de julho de 2012.

Art. 2º A nomeação das vagas previstas no art. 1º deverá
ocorrer a partir de janeiro de 2014 e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento do referido cargo, sobre a adequação orçamentária e
financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados;

Art. 3º A responsabilidade pela nomeação das vagas de que
trata o art. 1º será do Secretário-Executivo do Ministério da Cultura,
a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação
de portarias ou outros atos administrativos necessários.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVA MARIA CHIAVON

PORTARIA No- 22, DE 21 DE JANEIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interina, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o
provimento de cento e quarenta e três (143) cargos pertencentes ao
quadro de pessoal efetivo da Agência Nacional de Transportes Aqua-
viários - ANTAQ, conforme discriminado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no
art. 1º dependerá de prévia autorização do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão e está condicionado:

I - à existência de vagas na data de nomeação; e
II - à declaração do ordenador de despesa responsável, quan-

do do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orça-
mentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e
sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demons-
trando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do Diretor-Geral da ANTAQ, a quem caberá baixar as
respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou
outros atos administrativos, de acordo com as disposições do Decreto
nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do
concurso público será de até seis meses, contado a partir da data da
publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVA MARIA CHIAVON
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